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A SUA EXCELÊNCIA 
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Legislativo - OF C 47/201 4  

Senhor Presidente: 

Conforme solicitado, esta Comissão encaminha Redação Final do 
Projeto de Lei Ordinária n° 73/2014, para apreciação do Egrégio Plenário. 

Sendo o que nos cumpre. 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI 

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA — LDO, CRIADA PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3.696 DE 19 DE JUNHO DE 2013. 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentária — LDO, aprovada pela lei n.° 
3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas ações do Programa 
0004 — denominado Serviço de Saúde, com valor inicial de R$ 16.954.000,00 
(dezesseis milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil reais) com 
acréscimo de R$ 532.950,00 (quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e 
cinquenta reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentária — LDO, aprovada pela lei n.° 
3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas ações do Programa 
0105 — denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial de R$ 
2.154.000,00 (dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil reais) com 
acréscimo de R$ 70.000,00 ( mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentária — LDO, aprovada pela lei n.° 
3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas ações do Programa 
0170 — denominado Promoções de Eventos Culturais, com valor inicial de R$ 
2.352.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e dois mil reais) com 
diminuição de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 4°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentária — LDO, aprovada pela lei n.° 
3.696 de 19 de junho de 2013, para o ano de 2014, nas ações do Programa 
0180 — denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial de R$ 
310.000,00 (trezentos e dez mil reais) com acréscimo de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais). 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 SOO 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2

